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“Puta sacanagem da Eva fazer o Adão comer a maçã proibida, 

corrompendo toda a humanidade com o pecado original. Por isso, mulher 
merece sofrer, ser torturada. 

Se sair de casa merece ser estuprada, nunca vi isso acontecer com quem tá 
lavando a louça. 

Na idade média foram queimadas na fogueira, bruxas, prostitutas, 
feiticeiras. 

Como os homens iriam resistir a tudo isso? 
Não devem fornicar, transar só para reprodução. 

Devem cuidar da casa, dos filhos, do marido, e aguentar 
tudo calada. 

Mas aí veio a modernidade. 
Quem disse que mulher deve estudar? 

Se souber lavar roupa já tá ótimo. 
Elas querem mesmo é trepar, roubar todo o potencial masculino através do 

sexo. 
Puta, tudo puta. 

Transou antes do casamento? Ficou com mais de um? Puta. 
Engravidou estando solteira? Puta burra. Abortou? Puta assassina. 

Assumiu o filho sozinha? Não merece ser amada por ninguém, é puta. 
Namora com mulher? Puta lésbica. Não namora com ninguém? Puta frígida. 

Mas você se casou, vive pros filhos, pro marido. 
Mas depois de um tempo você deixou de ser interessante. 

Seu marido te trocou por outra mais jovem, mais bonita. 
A culpa é sua que não se cuidou, embarangou. Puta velha e feia. 

Ah, e da puta novinha. Mas não dele, ele é homem, ele pode. 
Agora você é separada, não tem mais amigas, é um risco pra família delas. 

Então, você se guardou, ficou sozinha. 
Voltando do trabalho foi estuprada, com certeza tava procurando macho, 

puta. 
E esquece esse negócio de ser feminista, é um jeito chique 

de ser puta.” 

(Leda Mayara Alves da Silva - Tudo puta, 2018)1 

“Eu vejo que aprendi 
O quanto te ensinei [...] 

O que fazes sem pensar aprendeste do olhar 
E das palavras que guardei pra ti [...] 

Sou fera, sou bicho, sou anjo e sou mulher 
Sou minha mãe e minha filha 

Minha irmã, minha menina 
Mas sou minha, só minha e não de quem quiser 

Sou Deus, tua deusa, meu amor 
Alguma coisa aconteceu 

Do ventre nasce um novo coração [...]” 

(Cássia Eller - Do Lado Do Avesso, 2012) 

 

1 Este poema faz parte da obra “Feminismos, artes e direitos das humanas” organizado em 2018 por 
Aline Gostinski, Ezilda Melo e Gisela Maria Bester e coordenado por Andrea Ferreira Bispo, Inês 
Virginia Prado Soares e Soraia da Rosa Mendes. Foi escolhido para abrir esta tese, junto à canção 
icônica de Cássia Eller, para homenagear a trajetória da luta dessas mulheres por um novo paradigma 
na educação, em especial, a jurídica. 
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RESUMO 

 
A presente tese, desenvolvida sob a orientação da Professora Doutora Marli Marlene 
Moraes da Costa, insere-se na linha de pesquisa "Diversidade e Políticas Públicas" 
do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de Santa Cruz do Sul 
(UNISC). A experiência da docente em ensino, pesquisa e extensão, especialmente 
em publicações interdisciplinares que problematizam conflitos relacionados ao 
feminismo, com ênfase em violência doméstica e familiar, desigualdade de gênero e 
direitos das mulheres, justifica sua seleção como orientadora. O objetivo geral desta 
pesquisa consiste na análise, por meio de pesquisa empírica com amostra de 
universidades do Rio Grande do Sul, do potencial da inserção dos estudos de gênero 
no ensino jurídico para a promoção da igualdade entre homens e mulheres. Assim, 
parte-se do seguinte problema: como a formação jurídica tem possibilitado o acesso 
dos discentes às questões de gênero, fomentando a adoção de uma abordagem 
inclusiva nas disciplinas que compõem os currículos dos cursos jurídicos, com o 
propósito de reduzir as desigualdades entre homens e mulheres? A hipótese 
sustentada é que a inserção dos estudos de gênero como disciplina autônoma e 
obrigatória nos cursos de graduação em Direito contribui significativamente para a 
construção de um novo paradigma de igualdade. Para responder à problemática e 
comprovar a hipótese, a pesquisa utiliza uma abordagem exploratória e qualitativa, 
combinando elementos de pesquisa bibliográfica e documental. A coleta de dados foi 
realizada por meio de questionários aplicados a alunos e coordenadores de cursos de 
Direito, cujas respostas foram analisadas e interpretadas à luz de um referencial 
teórico construído a partir da literatura sobre pedagogias feministas interseccionais e 
decoloniais no ensino superior. Os resultados evidenciam que a inclusão de 
conteúdos sobre gênero nos currículos dos cursos jurídicos, especificamente por meio 
de disciplina autônoma e obrigatória, mostra-se como a proposta mais eficaz para o 
desenvolvimento de competências e habilidades que permitam aos estudantes 
aprofundarem a temática, desconstruir paradigmas androcentristas, fomentar uma 
prática jurídica plural e, consequentemente, colaborar para a redução da desigualdade 
entre homens e mulheres. A pesquisa também demonstra a necessidade de uma 
formação jurídica crítica e reflexiva em relação ao tratamento jurídico das mulheres, 
habilitando os juristas a aplicar a perspectiva de gênero na práxis jurídica. Aponta-se 
para a urgência de se superar o caráter positivista, formalista, patriarcal e disciplinar 
que ainda marca a formação jurídica e que, não raro, negligencia as complexidades e 
as desigualdades presentes na sociedade contemporânea. Conclui-se que a inserção 
da perspectiva de gênero como disciplina autônoma e obrigatória, para além de 
abordagens transversais, constitui ferramenta eficaz para impulsionar a mudança de 
paradigmas na educação jurídica, promovendo diálogos aprofundados que visem 
mitigar as desigualdades de gênero e estimular a emancipação feminina. 

Palavras-chave: Direito das Mulheres. Disciplina curricular de gênero. Educação 
jurídica. Ensino jurídico no Brasil. Perspectiva de gênero. 



11 

 

 

 
ABSTRACT 

 
 

This thesis, developed under the supervision of Professor Marli Marlene Moraes da 
Costa, is part of the research line "Diversity and Public Policies" of the Graduate 
Program in Law at the University of Santa Cruz do Sul (UNISC). The professor's 
experience in teaching, research and extension, especially in interdisciplinary 
publications that problematize conflicts related to feminism, with an emphasis on 
domestic and family violence, gender inequality and women's rights, justifies her 
selection as advisor. The general objective of this research is to analyze, through 
empirical research with a sample of universities in Rio Grande do Sul, the potential of 
including gender studies in legal education to promote equality between men and 
women. Thus, it starts from the following problem: how has legal education enabled 
students to access gender issues, encouraging the adoption of an inclusive approach 
in the disciplines that make up the curricula of law courses, with the purpose of 
reducing inequalities between men and women? The hypothesis is that the inclusion 
of gender studies as an independent and mandatory discipline in undergraduate law 
courses contributes significantly to the construction of a new paradigm of equality. To 
address the problem and prove the hypothesis, the research uses an exploratory and 
qualitative approach, combining elements of bibliographic and documentary research. 
Data collection was carried out through questionnaires administered to students and 
coordinators of law courses, whose responses were analyzed and interpreted in light 
of a theoretical framework constructed from the literature on intersectional and 
decolonial feminist pedagogies in higher education. The results show that the inclusion 
of content on gender in the curricula of law courses, specifically through an 
independent and mandatory discipline, is the most effective proposal for the 
development of skills and abilities that allow students to delve deeper into the subject, 
deconstruct androcentric paradigms, promote a plural legal practice and, 
consequently, collaborate to reduce inequality between men and women. The research 
also demonstrates the need for critical and reflective legal training in relation to the 
legal treatment of women, enabling jurists to apply the gender perspective in legal 
practice. It points to the urgency of overcoming the positivist, formalist, patriarchal and 
disciplinary character that still characterizes legal training and that often neglects the 
complexities and inequalities present in contemporary society. It is concluded that the 
inclusion of the gender perspective as an autonomous and mandatory discipline, in 
addition to transversal approaches, constitutes an effective tool to drive paradigm shifts 
in legal education, promoting in-depth dialogues that aim to mitigate gender 
inequalities and stimulate female emancipation. 

 
Keywords: Legal education. Legal education in Brazil. Gender curricular 
discipline.Gender perspective. Women's rights. 
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RESUMEN 

 

 
Esta tesis, desarrollada bajo la dirección de la profesora Marli Marlene Moraes da 
Costa, forma parte de la línea de investigación "Diversidad y Políticas Públicas" del 
Programa de Posgrado en Derecho de la Universidad de Santa Cruz do Sul (UNISC). 
La experiencia de la profesora en docencia, investigación y extensión, especialmente 
en publicaciones interdisciplinarias que problematizan conflictos relacionados con el 
feminismo, con énfasis en la violencia doméstica y familiar, la desigualdad de género 
y los derechos de las mujeres, justifica su selección como asesora. El objetivo general 
de esta investigación consiste en analizar, a través de investigaciones empíricas con 
una muestra de universidades de Rio Grande do Sul, el potencial de incluir estudios 
de género en la educación jurídica para promover la igualdad entre hombres y 
mujeres. Así, se parte del siguiente problema: cómo la formación jurídica ha permitido 
a los estudiantes acceder a las cuestiones de género, ¿fomentando la adopción de un 
enfoque inclusivo en las materias que integran los planes de estudio de las carreras 
jurídicas, con el propósito de reducir las desigualdades entre hombres y mujeres? La 
hipótesis sostenida es que la inclusión de los estudios de género como materia 
autónoma y obligatoria en las carreras de Derecho contribuye significativamente a la 
construcción de un nuevo paradigma de igualdad. Para responder al problema y 
probar la hipótesis, la investigación utiliza un enfoque exploratorio y cualitativo, 
combinando elementos de investigación bibliográfica y documental. La recolección de 
datos se realizó a través de cuestionarios aplicados a estudiantes y coordinadores de 
carreras de Derecho, cuyas respuestas fueron analizadas e interpretadas a la luz de 
un marco teórico construido a partir de la literatura sobre pedagogías feministas 
interseccionales y decoloniales en la educación superior. Los resultados muestran que 
la inclusión de contenidos sobre género en los planes de estudio de las carreras 
jurídicas, específicamente a través de una asignatura autónoma y obligatoria, parece 
ser la propuesta más efectiva para el desarrollo de habilidades y destrezas que 
permitan a los estudiantes profundizar en la materia, deconstruir paradigmas 
androcentristas, fomentan la práctica jurídica plural y, en consecuencia, contribuyen a 
reducir la desigualdad entre hombres y mujeres. La investigación también demuestra 
la necesidad de una formación jurídica crítica y reflexiva en relación con el tratamiento 
jurídico de las mujeres, que permita a los juristas aplicar una perspectiva de género 
en la práctica jurídica. Señala la urgencia de superar el carácter positivista, formalista, 
patriarcal y disciplinario que aún caracteriza la formación jurídica y que a menudo 
descuida las complejidades y desigualdades presentes en la sociedad 
contemporánea. Se concluye que la inclusión de la perspectiva de género como 
materia autónoma y obligatoria, además de enfoques transversales, constituye una 
herramienta eficaz para promover el cambio de paradigmas en la educación jurídica, 
promoviendo diálogos profundos encaminados a mitigar las desigualdades de género 
y estimular el empoderamiento femenino. emancipación. 

Palabras clave: Educación jurídica. Educación jurídica en Brasil. Ley de la Mujer. 
Materia curricular de género. Perspectiva de género. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 
"Você que inventou a tristeza, ora tenha a fineza de desinventar."2 

(Chico Buarque - Apesar de você, 1970) 
 

 

A desigualdade entre homens e mulheres é uma realidade persistente na 

sociedade brasileira, com origens profundas na história e na cultura. No contexto 

global, a desigualdade de gênero continua sendo um desafio complexo e 

multifacetado, afetando negativamente a vida de inúmeras mulheres em diferentes 

áreas. A pesquisa da ONU Mulheres sobre a “Percepção Social sobre Direitos 

Humanos e sobre Mulheres Defensoras de Direitos Humanos”, realizada em 2023, 

corrobora essa afirmação ao indicar que a misoginia e o sexismo ainda são problemas 

graves no Brasil. Apesar de haver um alto nível de discordância em relação a 

estereótipos de gênero, a pesquisa revela que esses estereótipos e comportamentos 

contribuem para perpetuar desigualdades e injustiças de gênero, afetando 

negativamente a vida das mulheres. A necessidade de uma mudança cultural 

profunda se torna evidente, demandando ações e políticas públicas eficazes para a 

construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

No Brasil, essa problemática é agravada por um contexto histórico marcado 

pelo patriarcado e pela dominação masculina, que relegou as mulheres a um papel 

de subordinação e invisibilidade. Apesar de a Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988 consagrar a igualdade entre homens e mulheres como princípio 

fundamental, a realidade demonstra uma disparidade de gênero em diversos âmbitos 

e formas. Isso inclui o acesso à educação, ao mercado de trabalho, a violência 

doméstica e a sub-representação feminina nos espaços de poder. 

A prevalência de violência contra mulheres no contexto nacional tem atingido 

níveis alarmantes nos anos recentes. O Atlas da Violência 2024 reporta que no ano 

 

2 Essa canção, escrita durante a ditadura militar no Brasil, fala sobre a resistência e a esperança em 
tempos de opressão. A frase que encabeça as considerações iniciais da tese pode ser relacionada à 
necessidade de desconstruir as estruturas sociais que perpetuam a desigualdade de gênero e impedem 
o acesso pleno à educação para meninas e mulheres. Cada capítulo da presente tese será introduzido 
por um trecho de música, que servirá como uma espécie de “hino” de chamamento ao conteúdo 
temático a ser trabalhado. A ideia ancora-se em explorar a aplicabilidade da interdisciplinaridade, 
vislumbrando a música como como um instrumento pedagógico que convida a Academia à luta por um 
futuro mais livre e igualitário, onde a educação seja um instrumento de transformação social. Ao integrar 
a música nesta pesquisa, propõe-se o envolvimento ativo no processo de análise e interpretação dos 
dados e teorias que embasaram a proposição, explorando-se, nesse caminhar, as conexões entre 
Direito, cultura e sociedade, possibilitando uma compreensão diferenciada da problemática. 
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de 2022, foram registrados 3.806 homicídios de mulheres, representando uma taxa 

de 3,5 casos para cada grupo de 100 mil mulheres. Ademais, estima-se que o número 

real de homicídios de mulheres seja ainda maior, em virtude da subnotificação e da 

classificação incorreta de mortes violentas como causa indeterminada. A violência 

doméstica e familiar configura-se como uma das principais formas de violência contra 

mulheres no país, com 144.285 casos notificados em 2022, dentre os quais a violência 

física foi a mais frequente, representando 36,7% dos registros3. 

Diante desse cenário, o movimento feminista emerge como uma força de 

resistência e transformação social, buscando a igualdade de gênero e o 

empoderamento das mulheres. Embalado por suas multifacetadas vertentes teóricas, 

o feminismo tem questionado as estruturas de poder, denunciado as desigualdades e 

reivindicando direitos para as mulheres em diferentes âmbitos da vida social. A 

educação, nesse contexto, desempenha um papel fundamental na desconstrução de 

estereótipos de gênero e na promoção de relações mais justas e igualitárias entre 

homens e mulheres. 

Em face do cenário atual, marcado pela persistência de desigualdades de 

gênero e pela violência contra as mulheres, o movimento feminista emerge como uma 

força de resistência e transformação social. Impulsionado por suas diversas vertentes 

teóricas, que incluem o feminismo liberal, o feminismo socialista, o feminismo radical 

e o feminismo interseccional, entre outros, o feminismo tem desafiado as estruturas 

de poder patriarcais que perpetuam a discriminação e a opressão das mulheres. 

O movimento feminista é um movimento global que luta por um mundo mais 

justo e igualitário para todas as pessoas. É um movimento que tem transformado vidas 

e que continua a inspirar e a mobilizar pessoas em todo o mundo. Entre tantas ações, 

destacam-se as denúncias envolvendo desigualdades de gênero em diferentes 

esferas da vida social, desde o mercado de trabalho até a esfera política. Por meio 

delas, o movimento tem reivindicado e conquistado gradativamente direitos para as 

 

 

3 Os dados aqui relatados foram retirados da edição mais atualizada do Atlas da Violência (Cerqueira; 
Bueno, 2024). O Atlas da Violência é um estudo bienal do IPEA e FBSP que mapeia a violência no 
Brasil, com foco em homicídios, e analisa suas causas e consequências. Baseia-se em dados do 
Ministério da Saúde e utiliza métodos estatísticos para analisar tendências e padrões da violência. 
Também apresenta um panorama da violência em diferentes grupos populacionais e discute 
qualitativamente o tema, com base em pesquisas acadêmicas e estudos de caso. O estudo traz 
recomendações para a formulação de políticas públicas eficazes para a prevenção e o enfrentamento 
da violência. 
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mulheres, a exemplo do direito ao voto, ao aborto seguro e legal, o direito à igualdade 

salarial e o direito a uma vida livre de violência. 

A educação é um dos campos em que o feminismo tem desempenhado um 

papel fundamental. A educação feminista busca desconstruir os estereótipos de 

gênero e promover relações mais justas e igualitárias entre homens e mulheres. Ao 

ensinar sobre as contribuições históricas das mulheres, sobre as conquistas do 

movimento feminista e sobre os desafios que as mulheres ainda enfrentam, a 

educação feminista ajuda a formar cidadãos e cidadãs conscientes e comprometidos 

com a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. A educação feminista 

também é importante para empoderar as mulheres e ajudá-las a desenvolver sua 

autonomia. Ao fornecer às mulheres as ferramentas necessárias para entender e 

desafiar as estruturas de poder patriarcais, a educação feminista contribui para que 

elas se tornem agentes de mudança social e possam lutar por seus direitos e por um 

mundo mais justo e igualitário. 

Além da educação, o movimento feminista também tem atuado em outras 

frentes para promover a igualdade de gênero. Tem criado espaços de acolhimento e 

apoio para mulheres vítimas de violência, tem pressionado governos e empresas a 

adotarem políticas públicas e corporativas que promovam a igualdade de gênero e 

tem se mobilizado para conscientizar a sociedade sobre a importância da igualdade 

de gênero. No entanto, apesar dos avanços conquistados pelo feminismo, ainda há 

muito a ser feito para alcançar a igualdade de gênero. As mulheres continuam a 

enfrentar discriminação e violência em muitas partes do mundo, notadamente em 

ambientes enraizados em uma cultura de colonialidade, como o Brasil. 

O presente estudo remete a esse debate ao analisar a inserção dos estudos 

de gênero nos cursos de graduação em Direito no estado do Rio Grande do Sul. A 

partir da premissa de que a educação jurídica desempenha um papel fundamental na 

formação de profissionais críticos e conscientes de seu papel social, a pesquisa 

objetiva, de modo geral, investigar a influência da formação jurídica na promoção da 

igualdade de gênero, examinando como a inclusão de conteúdos sobre questões de 

gênero nos currículos dos cursos de Direito contribui para a desconstrução de 

estereótipos e para a superação das desigualdades entre homens e mulheres no 

âmbito jurídico. 
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Cabe ressaltar que a abordagem da presente tese se limita ao estudo da 

condição das "mulheres" como categoria pertencente ao gênero feminino4. Embora a 

perspectiva de gênero atualmente seja abrangente, abarcando pessoas e grupos que 

sofrem persistentemente discriminações e fazem parte de um quadro marcado por 

vulnerabilidades e abusos seculares - a exemplo daqueles identificados pela sigla 

LGBTQIA+, o estudo não irá aprofundar a discriminação de gênero por motivo de 

orientação ou identidade sexual, por motivo de focar na abordagem voltada para a 

histórica desigualdade entre homens e mulheres. 

A proposta de tese parte do seguinte problema de pesquisa: como a formação 

jurídica tem proporcionado um contato dos estudantes com temáticas de gênero, 

estimulando a adoção de uma perspectiva plural em disciplinas que integram as 

grades curriculares dos cursos jurídicos, com intuito de minimizar as desigualdades 

entre homens e mulheres? A hipótese a ser confirmada é a de que a inserção da 

temática de gênero como disciplina autônoma nas grades curriculares dos cursos de 

graduação em Direito é instrumento apto para contribuir significativamente na 

construção de um novo paradigma de igualdade entre homens e mulheres. 

Durante o percurso em busca de evidências que confirmassem ou refutassem 

a hipótese formulada, o estudo procurou trazer à baila a urgência do aprofundamento, 

no meio acadêmico, acerca das contendas que envolvem a condição sociocultural das 

mulheres, de modo a potencializar uma ruptura no aprendizado tradicional do Direito. 

A aprendizagem é um processo socialmente mediado, onde a interação e a cultura 

desempenham papel fundamental. Aplicando essa perspectiva ao ensino jurídico, a 

inclusão dos estudos de gênero se torna fundamental para a compreensão da real 

condição sociocultural da mulher. 

O Direito, como produto cultural, reflete, nas normas e práticas sistemáticas, os 

comportamentos de desigualdades simbióticas que se alimentam de culturas 

seculares baseadas na perpetuação do poder do opressor. Sem os estudos de 

gênero,  a  formação  jurídica  pode  eternizar  preconceitos  e  discriminações, 

 

4 Importa, no entanto, deixar claro que, como os estudos de gênero na atualidade não se limitam a 
trabalhar a perspectiva da desigualdade apenas binariamente, sobretudo quando se trabalham com 
estudos enraizados nos movimentos feministas interseccionais, viés adotado pela literatura de base. 
Por vezes, a autora abordara, superficialmente, a questão do gênero de forma ampla, especialmente 
em exemplos que dizem respeito a efetivação de direitos fundamentais pela razão de tratados de 
direitos humanos ou regulamentações nacionais - vide o Protocolo Judicial com Perspectiva de Gênero 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) - que não fazem distinções específicas entre categorias de 
gênero. 
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invisibilizando as experiências das categorias estereotipadas, como é o caso das 

mulheres. A inclusão dessa perspectiva permite aos futuros profissionais 

reconhecerem as desigualdades estruturais e as barreiras enfrentadas por grupos 

vulneráveis no reconhecimento de direitos fundamentais e acesso à justiça. 

Além disso, os estudos de gênero promovem a reflexão crítica sobre 

efetividade das normas jurídicas, questionando sua neutralidade em relação à 

proteção da dignidade feminina. Essa análise de interpretação é condição de 

possibilidade para a reconstrução de um sistema jurídico mais justo e equitativo, que 

leve em consideração as necessidades e perspectivas das mulheres. Isso implica na 

necessidade de refletir criticamente sobre as estruturas de base nas quais se educam 

e se diplomam aqueles que laboram na área do Direito. Em regra, são esses 

profissionais que atuam no sistema judicial e, cada vez mais, têm se deparado com 

litígios originados, justamente, pela perpetuação de estruturas sociais opressoras que 

sustentam as desigualdades entre homens e mulheres. Daí, a urgência de revisitar os 

currículos do ensino jurídico no Brasil, seu contexto histórico, os desafios e as 

perspectivas na sociedade contemporânea, principalmente no século XXI, quando se 

potencializaram os estudos de gênero. 

Como explicitado anteriormente, o objetivo geral da tese consiste em analisar, 

junto a uma amostra de universidades do Rio Grande do Sul, como a formação jurídica 

pode aproximar os estudantes de questões de gênero, buscando uma grade curricular 

mais plural, como forma de mitigar as desigualdades. Para alcançar esse objetivo 

geral, a pesquisa se desdobra nos seguintes objetivos específicos, os quais 

correspondem aos respectivos capítulos do trabalho: a) Identificar as desigualdades 

existentes na sociedade brasileira contemporânea, bem como os direitos 

conquistados pelas mulheres no país; b) Resgatar o histórico do ensino jurídico 

brasileiro, identificando as peculiaridades das diferentes instituições, notadamente, no 

âmbito do Estado do Rio Grande do Sul; c) Demonstrar as diferentes propostas 

pedagógicas de educação jurídica, visando à inserção dos estudos de gênero no 

ensino superior; d) Avaliar as diferentes abordagens da educação com perspectiva de 

gênero, levando em consideração a Lei nº 14.164/2021 e as diretrizes do Conselho 

Nacional de Justiça; e e) Verificar a capacidade da inserção dos estudos de gênero 

no ensino jurídico como condição para potencializar a igualdade, por meio da 

formação de profissionais críticos, reflexivos e multiplicadores sociais. 
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A presente pesquisa se justifica pela necessidade de formar profissionais do 

Direito sensíveis às questões de gênero, capazes de promover a igualdade e 

combater a discriminação em sua atuação profissional. A inclusão dos estudos de 

gênero no ensino jurídico possibilita aos estudantes o contato com a crítica e a 

reflexão sobre o tratamento jurídico destinado às mulheres, permitindo que se tornem 

agentes de transformação social e promotores da igualdade de gênero. Afinal, o 

Direito, como produto cultural, reflete as desigualdades sociais e a inclusão da 

perspectiva de gênero possibilita a análise crítica da legislação e sua aplicação, 

visando a construção de um sistema jurídico mais justo e equitativo. 

Muitos problemas são identificados no ensino jurídico, desde sua origem até a 

contemporaneidade. Estes problemas vão desde uma educação e estrutura material 

precárias para a prática profissional (cursos jurídicos que não possuem condições 

estruturais e logísticas), até a reprodução de padrões que fortalecem e mantém 

desigualdades e exclusões sociais, como é o caso dos moldes tradicionais em que se 

firmou o direito (operacionalizado por uma parcela da aristocracia brasileira 

dominante). O estímulo à transformação da educação jurídica é capaz de romper com 

padrões dogmáticos e de neutralidade, que tanto afastam os alunos da realidade 

profissional e social. Quando o profissional do Direito é estimulado a questionar sobre 

os padrões, hierarquias e desigualdades presentes na sociedade, ele acaba se 

alocando no centro de muitas transformações sociais, relacionando-se diretamente 

com questões políticas, econômicas, culturais, entre outros fatores. 

Para evitar que o ensino jurídico brasileiro fique alheio às mudanças e 

transformações da sociedade, são necessárias discussões e reflexões que 

possibilitem que o profissional do Direito não apenas busque a satisfação pessoal e 

profissional que almeja, mas também que exerça sua participação em sociedade e 

seu papel como cidadão. Sendo assim, com a adoção de novos parâmetros na 

educação, com rigor científico, crítico e pedagógico, será possível formar profissionais 

capacitados para gerir as transformações sociais, tanto na teoria aplicada quanto no 

aspecto prático e humano. 

No âmbito jurídico, essa perspectiva de gênero durante o percurso formativo 

se torna ainda mais relevante, considerando que os egressos dos cursos jurídicos 

ocuparão lugares destacados nos quadros de órgãos como, por exemplo, o Poder 

Judiciário e o Ministério Público, espaços nos quais a perspectiva de gênero 

contribuirá para uma atuação mais crítica e sensível às peculiaridades do tema. Além 
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disso, esses egressos muitas vezes ocuparão espaços no âmbito do Poder 

Legislativo, em suas diferentes esferas (municipal, estadual e federal), o que também 

evidencia a importância de uma formação sólida e atenta às consequências motivadas 

pela histórica discriminação do gênero, fazendo com que as vulnerabilidades 

perdurem no tempo, afetando diretamente o núcleo dos direitos fundamentais sociais 

das mulheres, prejudicando a concretização do núcleo social dos direitos humanos 

fundamentais declarados globalmente – isto é, o mínimo que uma pessoa necessita 

para viver - uma das múltiplas dimensões exigidas pelo princípio da dignidade 

humana5, o fundamento constitucional máximo nas normas nacionais e internacionais. 

A academia e a produção do conhecimento jurídico foram enfraquecidas em 

virtude de métodos que formam juristas a partir de uma lógica acrítica, que não possui 

fundamentação para além de manuais disponíveis para leitura jurídica, ainda 

fortemente marcados por uma cultura positivista. Entendimentos capazes de 

compreender as complexidades de uma sociedade plural e globalizada, muitas vezes, 

não são introduzidos na formação jurídica, como se o Direito fosse alheio às questões 

que dizem respeito à interpretação constitucional da norma legal. 

Desse modo, a abordagem do tema torna-se relevante para que, a partir do 

ambiente acadêmico, os alunos tenham contato com o diálogo e a reflexão sobre o 

tratamento jurídico destinado às mulheres, possibilitando que se tornem profissionais 

do direito atuantes e conscientes sobre o seu papel em sociedade. 

Consequentemente, se tornarão também multiplicadores sociais que, em suas 

variadas linhas de atuação, poderão aplicar a perspectiva de gênero, seja na demanda 

por direitos na advocacia, em sua atuação no Poder Judiciário, Ministério Público, 

Defensoria Pública e demais carreiras no serviço público, na formulação de políticas 

públicas, nas instituições de ensino e na docência e pesquisa acadêmica. 

O ensino jurídico brasileiro interfere em processos sociais, econômicos, 

políticos e, até mesmo, influencia no desenvolvimento humano. Nesse sentido, a 

 

5 Atualmente, a Dignidade da Pessoa Humana é compreendida a partir de dois fundamentos principais: 
como norma fundamental, voltada para garantir as capacidades jurídicas essenciais para uma 
existência digna do ser humano; e como uma diretriz para o futuro da sociedade. Essa qualidade 
intrínseca e distintiva reconhecida em cada indivíduo confere a ele o direito ao mesmo respeito e 
consideração por parte do Estado e da comunidade. Implica, portanto, em um conjunto de direitos e 
deveres fundamentais que protegem a pessoa de qualquer ato degradante e desumano, assegurando- 
lhe as condições existenciais mínimas para uma vida saudável. Além disso, propõe e promove sua 
participação ativa e corresponsável nas decisões que afetam sua própria existência e a vida em 
comunidade com os demais seres humanos, sempre respeitando os outros seres que integram a rede 
da vida. (Sarlet, 2009, p. 67). 
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abordagem sociocultural mostra o papel decisivo da interação social e da cultura na 

construção do conhecimento e do desenvolvimento das pessoas. Essa perspectiva 

pode ser aplicada na defesa da integração de pedagogias interdisciplinares ao ensino 

jurídico, possibilitando, assim, a análise sobre como as normas de gênero, os 

estereótipos e as desigualdades sociais são internalizados pelos indivíduos e moldam 

suas crenças, comportamentos e oportunidades. 

Outrossim, a pesquisa proposta está vinculada à área de concentração 

“Direitos Sociais e Políticas Públicas” e à linha de pesquisa “Diversidade e Políticas 

Públicas”, do Programa de Pós-Graduação em Direito – Doutorado - da Universidade 

de Santa Cruz do Sul (UNISC). Com efeito, trata-se de pesquisa que diz respeito à 

condição sociocultural das mulheres, que fazem parte de grupos vulneráveis e 

diversos da sociedade e ensejam a promulgação de direitos específicos e políticas 

públicas destinadas à sua condição social. 

Da mesma forma, a tese projetada está adequada às pesquisas desenvolvidas 

pela orientadora, Professora Dra. Marli Marlene Moraes da Costa, que se dedica aos 

estudos de gênero, com destaque ao combate da violência doméstica e familiar, à 

desigualdade de gênero, à violação de direitos e garantias das mulheres, crianças e 

adolescentes, à violação de direitos humanos e à elaboração e implementação de 

políticas públicas. Além disso, a proposta da tese está de acordo com o objeto de 

estudo do Grupo de Pesquisa Políticas Públicas de Inclusão Social, vinculado ao 

Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de Santa Cruz do Sul, no 

âmbito do qual a professora orientadora coordena a linha de pesquisa intitulada 

“Direito, Cidadania e Políticas Públicas”, sendo que o grupo de pesquisa é certificado 

pelo CNPq. 

Vale pontuar a valiosa contribuição, na pesquisa, da coorientação da Profa. 

Dra. Cristina Ares Castro-Conde, docente da Faculdade de Ciências Políticas da 

Universidade de Santiago de Compostela (Espanha). A Profa. Dra. Castro-Conde 

possui doutorado em Ciência Política e Administração Pública e mestrado em Estudos 

Políticos e Administrativos Europeus pelo College of Europe em Bruges, Bélgica. Sua 

vasta experiência em pesquisa se concentra principalmente na área de política da 

União Europeia, com ênfase em temas como política comparada, governança e 

políticas públicas, incluindo direitos humanos e gênero. A colaboração da Profa. Dra. 

Castro-Conde, com sua expertise nesses temas, agrega um olhar internacional e 
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comparativo à pesquisa, fortalecendo a análise sobre a educação de gênero nos 

cursos de Direito no Brasil. 

Esta pesquisa doutoral se destaca por sua abordagem inovadora ao analisar a 

inserção dos estudos de gênero nos cursos de graduação em Direito no Rio Grande 

do Sul, buscando compreender o impacto dessa inclusão na formação de profissionais 

do Direito, de modo a impactar efetivamente na promoção da igualdade entre homens 

e mulheres. Se diferencia de outros estudos ao focar especificamente na realidade do 

ensino jurídico no estado do Rio Grande do Sul e ao adotar uma metodologia que 

combina diferentes abordagens e técnicas de pesquisa, permite uma compreensão 

aprofundada da problemática e a formulação de propostas concretas para a 

transformação do ensino jurídico. 

A fim de assegurar o ineditismo desta tese, procedeu-se à exploração das 

bases de dados da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(CAPES) e do Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT) com 

os termos "ensino jurídico no Brasil", "gênero no ensino superior" e "educação de 

gênero". Apesar de alguns trabalhos apresentarem similaridades, verificou-se, por 

meio de análise, que nenhum deles investiga a educação de gênero em cursos de 

Direito com a mesma perspectiva proposta aqui. Na Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), não foi encontrada nenhuma 

pesquisa sobre "ensino jurídico no Brasil" (2876 resultados) que considerasse a 

questão de gênero. As buscas por "gênero no ensino superior" (2792 resultados) e 

"educação de gênero" (4077 resultados) também não revelaram trabalhos com a 

mesma abordagem. No Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia 

(IBICT), dentre os trabalhos encontrados, apenas sete sobre "ensino jurídico no 

Brasil", três sobre "gênero no ensino superior" e um sobre "educação de gênero" 

tangenciam a temática, mas sem aprofundar a análise da educação de gênero nos 

cursos de Direito. Dessa forma, a presente tese se destaca por preencher uma lacuna 

na pesquisa ao analisar a educação de gênero em cursos de Direito no Rio Grande 

do Sul, considerando a interface entre universidades públicas, comunitárias e 

privadas. 

Em relação à metodologia, a pesquisa apresenta-se como social, de natureza 

aplicada e adota uma abordagem qualitativa, a qual se mostra adequada para 

aprofundar a compreensão do universo de significados e das particularidades do 

comportamento dos sujeitos envolvidos. Quanto às finalidades, esta pesquisa é 



31 
 

 

 
exploratória, possuindo o objetivo de analisar um problema para, então, construir 

hipóteses, conforme inicialmente explicitado. Envolve levantamento bibliográfico, 

realizado a partir de pesquisa em materiais já publicados, doutrinas, livros, artigos 

científicos, além de meios impressos e digitais. 

Além disso, a pesquisa emprega uma combinação de métodos, incluindo o 

indutivo, o histórico e o monográfico. O método indutivo possibilitou a generalização 

de conclusões a partir da análise de casos particulares, enquanto o método histórico 

permitiu compreender a evolução do ensino jurídico e suas implicações na sociedade 

atual. O método monográfico, por sua vez, proporcionou um estudo detalhado e 

aprofundado das instituições de ensino superior selecionadas para a pesquisa. 

Também foram adotadas as técnicas de pesquisa bibliográfica e documental. 

A pesquisa bibliográfica, baseada em diversas fontes materiais e digitais, priorizando- 

se as epistemologias feministas6 de matriz interseccional e viés decolonial, envolve a 

análise e interpretação de teorias existentes sobre o problema. Por outro lado, a 

pesquisa documental utiliza materiais não tratados analiticamente, mas que podem 

ser organizados e consultados, como é o caso das entrevistas e dos questionários 

que são aplicados na pesquisa de campo. Em contraste, a pesquisa empírica busca 

dados relevantes através da experiência do pesquisador, a qual requer a 

comprovação prática de algo, especialmente por meio de experimentos ou 

observação. 

 

6 A construção de uma epistemologia feminista deve levar em consideração a pluralidade existente 
dentro do movimento feminista, o que justifica o uso do termo "epistemologias feministas", no plural. 
Embora haja um consenso compartilhado em relação à perspectiva de gênero e ao silenciamento das 
mulheres de forma geral, é importante reconhecer as diferentes abordagens na construção do 
conhecimento dentro de uma perspectiva feminista. Isso ocorre porque, além da perspectiva de gênero, 
existem outros recortes sociais, como etnia, raça e classe, que influenciam na experiência das mulheres 
e, consequentemente, na construção do conhecimento feminista. As epistemologias feministas são um 
paradigma científico complexo, multicultural e emancipatório que resgatam dimensões abertas, plurais 
e multidimensionais do conhecimento e da cognição. Elas defendem que a construção do conhecimento 
é baseada na percepção de que as categorias de gênero devem influenciar as práticas de investigação 
científica. As epistemologias feministas questionam o que é considerado conhecimento e quem o 
define, apresentando uma alternativa aos tradicionais saberes disciplinares. Elas podem ser 
consideradas uma forma de saber, em decorrência das novas perspectivas em relação à ciência e à 
epistemologia. O termo epistemologias é usado no plural porque não constituem um domínio único e 
em equilíbrio (Diotto, 2021). Matos (2008) argumenta a favor de uma nova epistemologia baseada no 
multiculturalismo crítico e emancipatório. Essa epistemologia visa resgatar raízes que permitam 
desmantelar o conhecimento produzido exclusivamente pelas chaves ocidentais, anglo-europeias, 
patriarcais, brancas, heteronormativas e masculinas, promovendo uma afirmação pluralista das 
ciências. As formas antigas e modernas de dualismos e binarismos serviram para justificar e reproduzir 
relações de dominação, opressão e exploração, especialmente em relação às mulheres, mas não 
apenas a elas. A pauta dos estudos de gênero e feministas coloca em evidência a questão da 
diversidade e do pluralismo, em oposição aos binarismos de todas as ordens. 
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No que tange à pesquisa de campo, o percurso metodológico da presente tese 

foi delineado com o objetivo de investigar a percepção de alunos e coordenadores de 

cursos de Direito sobre a inserção dos estudos de gênero no currículo, buscando, 

assim, compreender o impacto dessa inclusão na formação de profissionais do Direito. 

Dessa forma, a coleta de dados é realizada por meio de entrevistas semiestruturadas 

com os coordenadores dos cursos de Direito e de questionários com perguntas 

abertas e fechadas aplicados aos alunos do último ano da graduação em Direito. Essa 

combinação de instrumentos possibilitou a obtenção de dados tanto em profundidade, 

por meio das entrevistas, quanto em amplitude, por meio dos questionários. 

Cabe ressaltar que as informações coletadas por meio dos questionários e 

entrevistas não permitirão a identificação dos participantes. Por isso, considerando o 

disposto na Resolução 510/2016 do Conselho Nacional de Saúde (CNS), em seu 

artigo 1º, parágrafo único, inciso VII, a aplicação das entrevistas estruturadas e dos 

questionários na presente pesquisa está dispensada de registro e avaliação pelo 

Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) e pela Comissão Nacional de Ética em Pesquisa 

(CONEP). 

A análise e a interpretação dos dados coletados serão conduzidas mediante a 

aplicação da técnica de Análise de Conteúdo, fundamentada nos pressupostos 

teóricos estabelecidos por Bardin (2011). A Análise de Conteúdo configura-se como 

uma ferramenta metodológica amplamente utilizada em pesquisas científicas no 

âmbito das Ciências Sociais e Humanas, notadamente nos campos da Comunicação, 

Sociologia e Psicologia, em virtude de sua capacidade de propiciar a análise 

aprofundada de dados textuais e discursivos. 

Diante deste universo, a pesquisa se debruça sobre os cursos de graduação 

em Direito das universidades privadas, comunitárias e públicas do estado do Rio 

Grande do Sul, seguindo uma lógica de proporcionalidade a fim de manter a paridade 

na análise. O campo de estudo colheu amostras em seis universidades no estado do 

Rio Grande do Sul, incluindo instituições públicas, privadas e comunitárias. As 

instituições privadas incluem a Faculdade Palotina (FAPAS) e a Faculdade de Direito 

de Santa Maria (FADISMA). As instituições públicas incluem a Universidade Federal 

de Santa Maria (UFSM) e a Universidade Federal do Rio Grande (FURG). As 

instituições comunitárias incluem a Universidade de Cruz Alta (UNICRUZ) e a 

Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul (UNIJUÍ). 
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A seleção das universidades busca garantir uma amostra representativa e 

diversificada do cenário educacional jurídico no estado, englobando diferentes regiões 

geográficas e considerando o posicionamento de cada instituição em relação à 

incorporação da perspectiva de gênero como disciplina autônoma em seus currículos. 

A escolha das instituições levou em conta cursos de graduação em Direito, os quais 

a pesquisadora e a orientadora entendem que estão mais avançados em relação à 

incorporação da perspectiva de gênero. Não houve diferenciação entre faculdades e 

universidades, todas foram analisadas de forma equitativa. Em relação à escolha das 

universidades na Região Noroeste do estado do Rio Grande do Sul, considerou-se o 

fato de que se trata da região de formação da pesquisadora, tanto na graduação 

quanto no mestrado. 

A presente tese está estruturada em cinco capítulos - sem contar a introdução 

e a conclusão -, cada um representando um dos objetivos específicos que contribuem 

para a compreensão da problemática da inserção da perspectiva de gênero nos 

cursos de Direito no Rio Grande do Sul. A hipótese a ser confirmada ao longo dessa 

construção capitular procura evidenciar que a inserção da temática de gênero nos 

cursos de graduação em Direito do Estado do Rio Grande do Sul como disciplina 

autônoma nas grades curriculares, pode contribuir significativamente na construção 

de um novo paradigma de igualdade entre homens e mulheres. 

O primeiro capítulo explora as desigualdades de gênero na sociedade brasileira 

contemporânea, examinando suas raízes históricas, sociais e culturais. Nele analisa- 

se a construção social dos papeis de gênero e como isso impacta a vida das mulheres 

em diferentes esferas da sociedade. A partir de uma perspectiva histórica, o capítulo 

traça a evolução dos direitos das mulheres no Brasil, desde o período colonial até os 

dias atuais. Outrossim, destaca as conquistas alcançadas pelas mulheres ao longo do 

tempo, como o direito ao voto, à educação e ao trabalho e analisa os desafios ainda 

existentes para a plena igualdade de gênero, sob a ótica da efetividade da 

principiologia constitucional. 

O segundo capítulo fornece um panorama histórico do ensino jurídico no Brasil, 

desde o período colonial até a atualidade. Analisa os diferentes tipos de instituições 

de ensino superior no país, com foco nas universidades públicas, privadas e 

comunitárias. Também examina as características e os desafios do ensino jurídico no 

Estado do Rio Grande do Sul, contextualizando o campo de pesquisa da tese. 
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O capítulo terceiro explora várias abordagens pedagógicas na educação 

jurídica, enfocando especificamente as teorias de Paulo Freire (pedagogia 

libertadora), bell hooks7 (pedagogia engajada) e Guacira Lopes Louro (pedagogia 

feminista). A discussão central é como integrar essas abordagens ao ensino jurídico 

para promover a igualdade de gênero, a justiça social e o desenvolvimento de 

profissionais críticos e reflexivos. O objetivo é apresentar uma visão completa das 

diferentes perspectivas pedagógicas e suas implicações na educação jurídica. 

O quarto capítulo analisa os desafios e obstáculos na implementação da 

perspectiva de gênero no ensino jurídico superior. Ele aborda a transversalidade como 

estratégia e a necessidade de disciplinas autônomas. Também examina a Lei nº 

14.164/2021 e as propostas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para a inserção 

dos estudos de gênero nos cursos de Direito. Além disso, discute a importância da 

formação docente e da produção de materiais didáticos para a efetivação da 

perspectiva de gênero na educação jurídica. 

O quinto capítulo encerra a tese com “O Estudo de Gênero nos Cursos de 

Direito do Rio Grande do Sul”. Este capítulo apresenta a metodologia de pesquisa 

adotada no estudo, detalhando a abordagem qualitativa, os instrumentos de coleta de 

dados (questionários e entrevistas) e a técnica de análise de conteúdo utilizada. Em 

seguida, discute os resultados da pesquisa de campo da amostra, analisando a 

percepção de alunos e coordenadores de curso sobre a inserção da perspectiva de 

gênero no ensino jurídico. Por fim, confronta os dados empíricos com a base teórica, 

buscando responder ao problema de pesquisa e confirmar ou refutar as hipóteses 

levantadas. 

Essa estrutura, delineada a partir da revisão da literatura e da análise dos 

dados coletados na pesquisa de campo, visa oferecer uma compreensão abrangente 

e aprofundada da problemática da inserção da perspectiva de gênero no ensino 

jurídico, contribuindo para o avanço do debate acadêmico e para a transformação 

social. Ressalte-se que o estudo das intersecções entre Educação, Direito e Gênero 

 

7 A autora defende a pluralidade dos feminismos e considera essencial a criação e produção de 
conhecimento, pois entende que é um lugar fundamentalmente político e de resistência. Por essa razão, 
"bell hooks" optou por grafar seu nome em minúsculo. Para ela, a obra é mais importante do que a 
própria autora. Portanto, metodologicamente, optou-se nesta tese por usar seu nome, muitas vezes 
citado ao longo do texto - tanto no corpo do texto quanto nas referências, ao final - da mesma forma, 
em "caixa baixa". Respeitosa à autoconsciência da autora quando declara: "Recordar era uma parte do 
ciclo de reconciliação, da junção de fragmentos, “os pedacinhos do meu coração” que a narrativa fez 
inteiro novamente." (hooks, 2019, p. 322). 
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permitem compreender as principais causas que contribuem para a continuidade das 

desigualdades, de forma a identificar o papel das políticas públicas de educação no 

contorno dessa problemática e na busca da transformação da condição das mulheres. 

Nesse contexto, um dos principais Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

da Agenda 2030 (Objetivo 5)8, é a Igualdade de Gênero – Alcançar a igualdade de 

gênero e empoderar todas as mulheres e meninas. Diante disso, ao conduzir o olhar 

para o sistema educacional, é necessário refletir sobre as desigualdades entre 

mulheres e homens, principalmente nas questões relacionadas à prevalência da 

dominação masculina e das mais diversas opressões, características do patriarcado 

e ainda tão presentes na atualidade. É notório que as questões de gênero e 

sexualidade ganharam um enfoque em legislações e políticas que se unem tanto no 

segmento da educação quanto em outros campos, especialmente no último século. 

Mas isso, entretanto, não é segurança de ocorrer mudanças em relação aos 

comportamentos discriminatórios e preconceituosos que ainda ocorrem nas escolas, 

no ensino superior, no trabalho, na família e em outros espaços sociais e culturais. 

Por isso, é necessário criar um paradigma educacional que reflita sobre a importância 

no ensino jurídico, tornando-o mais próximo da realidade social, política e econômica 

do país. 

Esta tese busca contribuir para o avanço dessa (des)construção paradigmática, 

fomentando o debate sobre a igualdade de gênero no ensino jurídico, oferecendo uma 

análise crítica e propositiva sobre a inserção dos estudos de gênero nos currículos 

dos cursos de Direito. Ao explorar as raízes históricas e sociais da desigualdade de 

gênero, a pesquisa demonstra a necessidade de uma formação jurídica que seja 

sensível a essas questões e que contribua para a construção de uma sociedade mais 

justa e equitativa. Espera-se que os resultados deste estudo possam inspirar novas 

pesquisas e ações que visem à redução das disparidades entre homens e mulheres 

por meio de proposições focadas na busca pela concretização da igualdade de gênero 

por meio da inserção dessa perspectiva na educação jurídica brasileira. 

 
 
 
 

 

8 A Agenda 2030 da ONU é um plano global para alcançar em 2030 um mundo melhor para todos os 

povos e nações. A Assembleia Geral das Nações Unidas, realizada em Nova York, em setembro de 
2015, com a participação de 193 estados membros, estabeleceu 17 objetivos de desenvolvimento 
sustentável, incluindo, a igualdade de gênero. 
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